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LEI Nº 3.884, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018

“Dispõe sobre o Fundo Municipal da Procuradoria Geral do Município, o rateio e distribuição dos honorários advocatícios, consoante previsão do § 19 do artigo 85 da Lei Federal nº 13.105/2015 e dá outras providências.”
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Maria Aparecida Magalhães Bifano, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a instituição do Fundo Especial da Procuradoria Geral do Município de Manhuaçu (FEPMG) e o rateio de honorários advocatícios fixados por arbitramento, acordo ou sucumbência, em processos judiciais ou extrajudiciais, contados da entrada em vigor da Lei Federal nº 13.105, de 16 de março de 2015.

Art. 2º. Fica instituído o Fundo Especial da Procuradoria Geral do Município de Manhuaçu (FEPGM), com autonomia administrativa e financeira, que será gerido e administrado pelo Procurador-Geral do Município de Manhuaçu e o Tesoureiro do município, nos limites da legislação em vigor e nos termos desta Lei.

Parágrafo Único - A vigência do Fundo de que trata o caput deste artigo será por prazo indeterminado.


Art. 3º. O Fundo Especial da Procuradoria Geral do Município de Manhuaçu (FEPGM) tem por objetivos:

I - o investimento no aperfeiçoamento e melhoria da estrutura operacional e das condições materiais da Procuradoria Geral do Município;

II - o aprimoramento e a capacitação profissional dos Procuradores do Município e dos servidores do Quadro de Apoio;

III - o recebimento, na qualidade de depositário, o rateio e o repasse de honorários advocatícios devidos ao Procurador e Subprocuradores do Município, na forma dos artigos 6º ao 8º desta Lei.

Parágrafo único. Os honorários advocatícios de sucumbência não se constituem verba pública, devendo, portanto, ser depositados em conta especial específica em Sistema de Caixa Coletivo.


Art. 4º. Constituem-se receitas do Fundo Especial da Procuradoria Geral do Município de Manhuaçu (FEPGM):

I - A totalidade das seguintes receitas:

a) honorários advocatícios de sucumbência concedidos em qualquer processo judicial em que vitorioso o Município de Manhuaçu;

b) honorários advocatícios decorrentes da cobrança judicial e extrajudicial da dívida ativa do Município de Manhuaçu realizada pela Procuradoria Geral do Município;

c) honorários advocatícios concedidos em razão de lei, sentença ou convenção.

II - auxílios, subvenções e contribuições de entidades públicas e privadas;

III - doações e legados;

IV - os rendimentos provenientes da aplicação financeira bem como o produto da remuneração das aplicações financeiras do próprio Fundo;

V - quaisquer outras receitas que a ele possam ser legalmente incorporadas.


Art. 5º. As receitas do Fundo Especial da Procuradoria Geral do Município de Manhuaçu - FEPGM previstas no artigo anterior serão destinadas à implementação dos objetivos previstos nos incisos I a III do artigo 3º.

Parágrafo único. A prestação de contas da aplicação e da gestão financeira do Fundo será consolidada, por ocasião do encerramento do correspondente exercício, publicada no Diário Oficial do Município e disponibilizada no sitio oficial - Portal de Transparência.


Art. 6º. A parcela dos honorários advocatícios nos termos do art. 3º, inciso III, será distribuída, em periodicidade mensal, aos Procuradores do Município em efetivo exercício.

§ 1º. Os valores serão repassados aos titulares do direito, em partes iguais, até o último dia útil de cada mês.

§ 2º. A remuneração de cada advogado, considerando a sua remuneração acrescida de honorários de sucumbência, não poderá, mensalmente, ser superior a remuneração do Prefeito Municipal, nos termos do art. 37, XI, da Constituição Federal.
§ 3º. As parcelas de cunho indenizatório (diárias, vale alimentação, dentre outras), não integram o cálculo do subsídio do art. 37, XI, CF.

§ 4º. O advogado que atingir o limite do § 2º limitará a proporção do recebimento dos honorários dos demais procuradores, ao mesmo montante auferido por aquele.
§ 5º. Havendo qualquer saldo na conta "honorários" ao final de cada mês, em decorrência da observação do limite constitucional observado pelo § 2º, os valores permanecerão depositados, a fim de integrarem a distribuição para o exercício mensal seguinte.

§ 6º. A quantia a que se refere o caput não será computada como base de cálculo de contribuição previdenciária.


Art. 7º. Consideram-se em efetivo exercício, para efeito de direito ao rateio mensal dos honorários a que se refere o art. 6º, o Procurador Geral do Município, o Subprocurador Geral e os Subprocuradores que, na data da distribuição, estejam:

I - em gozo de férias regulamentares;

II - em gozo de licença:

a) para tratamento de saúde e acidente em serviço;

b) por motivo de gestação, lactação ou adoção;

c) em razão de paternidade;

d) para aperfeiçoamento profissional, desde que do interesse da Administração.

III - afastados em razão de:

a) doação de sangue;

b) convocação judicial, júri e outras consideradas obrigatórias por lei;

c) casamento;

d) falecimento de cônjuge, companheiro, pais, filhos ou irmãos;

Art. 8º. Será excluído automaticamente do rateio dos honorários o Procurador que se encontrar nas seguintes condições:

I - em licença para tratar de interesses particulares;

II - em licença para acompanhar cônjuge ou companheiro;

III - em afastamento para realização de curso de aperfeiçoamento profissional, com ou sem vencimentos, salvo quando declarado o interesse da Administração;

IV - quando suspenso em cumprimento de penalidade disciplinar;

V - quando cedido ou colocado à disposição de outro órgão ou entidade para exercer atividades não vinculadas à procuradoria;

Parágrafo único. A reinclusão do Procurador do Município no rateio, após os afastamentos previstos nesta Lei, dará direito ao recebimento de honorários proporcionalmente aos dias de efetivo exercício das suas funções.


Art. 9º. Os bens adquiridos com recursos do Fundo Especial da Procuradoria Geral do Município de Manhuaçu serão incorporados ao patrimônio municipal.


Art. 10. Os recursos do Fundo Especial da Procuradoria Geral do Município de Manhuaçu (FEPGM) serão movimentados em conta especial de estabelecimento da rede bancária.


§ 1º. Os honorários advocatícios a que se refere o art. 4º, inciso I, desta Lei, serão depositados diretamente na conta mencionada no caput do presente artigo.

§ 2º. O saldo positivo existente no fundo no final do exercício será transferido para o exercício seguinte.


Art. 11. O Poder Executivo, mediante decreto, poderá regulamentar demais normas necessárias ao bom funcionamento do Fundo Especial da Procuradoria Geral do Município de Manhuaçu (FEPGM).


Art. 12. A admissão de estagiários para atuar na Procuradoria Geral do Município dar-se-á mediante prévia aprovação em processo seletivo.

§ 1º. Constitui requisito para o exercício do estágio forense na Procuradoria Geral do Município a inscrição no quadro de estagiários da Ordem dos Advogados do Brasil.

§ 2º. Os requisitos para o exercício do estágio na Procuradoria Geral do Município serão regulamentados por meio de ato do Procurador Geral.


Art. 13. Será designado pelos beneficiários descritos no artigo 1º, um representante dentre eles para, juntamente com o Procurador Geral do Município:

I - controlar a conta bancária destinada aos depósitos de honorários;

II - ter acesso à planilha online e extratos bancários da conta referida;

III - fiscalizar o rateio dos valores.

Parágrafo único. Será mantida devidamente arquivada ata da reunião mensal, cópia do relatório de rateios de honorários, do extrato mensal da conta do rateio e da posição do saldo da conta.

Art. 14. Será suspensa a distribuição de honorários ao titular do direito ou beneficiário, em qualquer das seguintes condições:

I - em licença por interesse particular;

II - em licença para campanha eleitoral;

III - em exercício de mandato eletivo;

IV - em licença para acompanhar cônjuge servidor público que servir em outro ponto do Estado, do território nacional, ou no estrangeiro;

V - em cumprimento de penalidade de suspensão.


§ 1º. Será excluído da distribuição de honorários o titular do direito ou beneficiário que perder o cargo por exoneração, demissão, falecimento ou pela posse em outro cargo, desde que dela se verifique acumulação indevida.

§ 2º. O advogado que requerer a exoneração ou for demitido do cargo não fará jus à percepção do rateio do mês em que se efetivou o desligamento dos quadros da Procuradoria.

Art. 15. Os valores recebidos a título de honorários advocatícios não integrarão a remuneração, para nenhum efeito.

Art. 16. É nula qualquer disposição, cláusula, regulamentação ou ato administrativo que retire do advogado o direito ao recebimento e rateio dos honorários advocatícios, exceto as situações previstas nesta Lei.


Art. 17. Sobre o pagamento dos honorários haverá retenção dos tributos na forma da lei federal.

Art. 18. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Manhuaçu, 27 de setembro de 2018.

Maria Aparecida Magalhães Bifano

Prefeita Municipal
Praça Cordovil Pinto Coelho nº 460 – Centro – CEP 36.900-000 – Manhuaçu – MG
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